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ENCAMINHO o Veto nº 004/22, de autoria do sr.
Prefeito  Municipal  à  Procuradoria  Jurídica desta
Casa, para análise da matéria e apresentação do
competente parecer técnico instrutivo.

Paraguaçu Paulista, 08 / 06 / 2022

VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA
Presidente da Comissão de

Constituição, Justiça e Redação

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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